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ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

CONTRATO ADMIN]STRATIV O NO 057 12024

TERMO DÊ CONTRATO DE COMPRA NO

05712024, QUE FAZEM ENTRE SI
MUNICIPIO DE TIO HUGO E A EMPRESA
cAZABEN sERvrços e soruçÕes
LTDA

O ulUtttCiptO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela, 285, na cidade de
Tio Hugo-RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.207.638/0001-95, neste ato
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. GILSO PAZ, portador do
CPF no 000.886.930-82,doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

CAZABEN SERVIçOS E SOLUÇOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

37.587.42710001-48, sediado(a) na Rua Carlos Maximiliano Fayet,369, Bairro

Hípica, Porto Alegre/RS - CEP , doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Gabriel Cazarotto Machado, portador(a) do CPF no

030.622.390-26, tendo em vista o que consta no Proeesso no 2024.00310012 e
em observância às disposições da Lei no 14.13312021, da Lei n'123/2006 e
Decreto Municipal 1.36412023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregáo Eletrônico no 00712024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objêto do presente Termo de Contrato é a aquisiçâo mobiliários (mesas,
cadeiras e outros) para atender as necessidades das Escolas Municipais,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ffiesoluÇÕeslroa
CNPJ: 37.587. 427 IOOOI 48
ÉNDEREÇO Rua Carlos Maximiliano Fayet, 369, Bairro Hípica, Porto Alegre/RS
REPRESENTANTE: Gabriel Cazarotto Machado
E-MAIL: cazaben.ltda@gmail.çqm TEL.:
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Bebedouro de água gela fácil.
Com 2 níveis de temperatura,
natural ou gelada, Com sistema
de furador de galão. Bandeja
removível e alças laterais
facilitando a limpeza. Com
acionamento mecânico, vazão
de água de 40 a 60 Uh. Suporte
de galões removíveis de até
201.

02 Britânia 335,00 670,00

VALOR TOTAL: 670,00

ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

3. CLÁUSULATERCETRA-PREçO,

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 670,00 (seiscentos e
setenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros nec,essários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçâo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN.

4.1. As despesas deconentes destâ contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2024, na classiÍicação abaixo:

Órgáo: 04 Secretaria da Educaçâo, Cultura, Esportes e Lazer
Programa: 00101 Educando com Qualidade
Atividade: 't015 - Aquisição de Moveis e Equip. p/ Sec. da Educação e Escolas
Atividade: 1081 - Aquisição de Moveis e Equip. p/ Sec. da Educação e Escolas
Rubrica: 44305200000000 - Equipamentos e Material Permanênte
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s. cúusuu eutNTA - eAGAMENTo e cRlrÉRros DE ATUALTZAçÃo
mouetÁnrn.

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administraçâo Pública,
o valor a ser pago será atualizado Íinanceiramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CúUSULASEXTA-REAJUSTE.

6.1. As rêgras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são
as estabelecidas na Lei 14.133D021 .

7. CLÁUSULA SÉNUA - REPACTUAÇÃO E REEQUILíBRIO

7.t. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços
será de 1O(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financ€iro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUçÃO.

E.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas píevistas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - FlscAllzAÇÃo.

10.1. A fiscalização da execuÉo do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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11. clÁusuu oÉcrua pRtMEtRA - oenrceÇoes DA coNTRATANTE E
DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. cr-Áusuu oÉctua SEGUNDA - sluÇôes ADMrNrsrRATrvAS.

12.1. As sanções reíerentes à execuçâo do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

13. clÁusula oÉcrue TERcETRA - ExnNçÂo.

13.1. o pRESENTE TERMo DE coNTRATo poornÁ sER EXTINTo:

í 3.í.í. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.13312021, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no

14.133t2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

14.133t2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dê
rescisão administrativa prevista no art. 't 15 da Lei no 14.13312021 .

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTESASPECTOS, CONFORME O CASO:

13-4.1. Balanço dos eventos contratuaís já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAçÕES.

ra.r. ÉvEDADoACoNTRATADA:
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14.1.1 . Caucionar ou utiÍizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

14,1.2, lntenomper a execução contratual sob alegaçáo de
inadimplemento poÍ parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

ls. cr-Áusula DÉcrMA QUTNTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais altera@es contratuais reger-se-ão pela disciplina do aft. 124 da
Leino 14.13312021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exc,eder o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitaçÕes e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios
gerais dos contratos.

17. cúusuLA DÉcrMA sÉniiA - PUBLTCAÇÃo.

17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação destre
instrumento, por extrato, em lmprensa OÍicial, de acordo com o previsto na Lei
n" 14.133D021.

18. CLÁUSULA DÉCMA OITAVA - FORO.

1s.L É ebito o Foro da Comarca de Náo Me Toque-RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1'da Lei no 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.
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Tio Hugo, 20 de Março de 2024.
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CAZABEN SERVIçOS E SOLUÇOES LTDA
Gabriel Cazaroüo Machado
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